[image: ]
										   		

CÂMARA MUNICIPAL DE TRINDADE - PE
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL

RELATÓRIO
Projeto de Resolução nº 02/2025
EMENTA: Modifica o artigo 5º da Resolução nº 01/2024, para fixar o valor da verba de natureza indenizatória do Presidente da Mesa Diretora, e dá outras providências.

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução apresentado pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Trindade, Estado de Pernambuco, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno, visando alterar o artigo 5º da Resolução nº 01/2024, para estabelecer que:
“Ao Presidente da Mesa Diretora será concedida uma verba de natureza indenizatória, equivalente a 100% (cem por cento) do subsídio mensal do Vereador, pelo exercício de atribuições relativas à representação do Poder Legislativo.”
O projeto prevê ainda a entrada em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de maio de 2025.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A competência para fixação e modificação das verbas indenizatórias dos vereadores encontra respaldo na Constituição Federal de 1988, especialmente no artigo 29, inciso VI, que estabelece os limites para os subsídios dos agentes políticos municipais. Ademais, o artigo 37, caput, e inciso X, estabelece os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e publicidade, que devem nortear todos os atos administrativos.
No âmbito infraconstitucional, a Lei Orgânica do Município de Trindade, bem como o Regimento Interno da Câmara Municipal, dispõem sobre a competência da Mesa Diretora para apresentar Projetos de Resolução atinentes à organização administrativa interna e fixação de vantagens pecuniárias, dentro dos parâmetros legais.
Importante ressaltar que, conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE), as chamadas “verbas de representação” ou “verbas indenizatórias” concedidas a membros do Poder Legislativo municipal devem ter respaldo em lei ou resolução formal, ser fixadas com clareza e objetividade, bem como respeitar os princípios constitucionais, notadamente a vedação ao efeito retroativo que implique aumento de despesa com pessoal sem previsão legal anterior.

[bookmark: _GoBack]III - PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (TCE-PE)
Em análise recente datada de 26 de maio de 2025, o TCE-PE manifestou-se sobre a legalidade da concessão de verbas indenizatórias aos presidentes de Câmaras Municipais. De acordo com o entendimento exarado, o Tribunal destacou que:
1. Legalidade e Fundamentação: A concessão da verba indenizatória deve estar fundamentada em norma local, expressa e específica, vedada a criação por meio de atos administrativos infralegais ou genéricos.
2. Natureza Jurídica: A verba de natureza indenizatória não se confunde com subsídio ou remuneração, devendo ser destinada exclusivamente ao ressarcimento de despesas inerentes ao exercício das funções representativas do cargo.
3. Proporcionalidade e Publicidade: O valor fixado deve guardar proporcionalidade com as atividades desempenhadas e ser amplamente divulgado, garantindo transparência e controle social.
4. Efeito Retroativo: Embora o TCE-PE admita, em caráter excepcional, a retroatividade de normas que regulam verbas indenizatórias, desde que se trate de mera regulamentação ou ajuste técnico, alerta que tal medida não pode ensejar violação ao princípio da anterioridade, nem configurar aumento dissimulado de remuneração.
Dessa forma, o TCE-PE considera regular a fixação de verba indenizatória ao Presidente da Mesa Diretora, desde que respeitados os limites constitucionais, legais e regimentais, bem como observadas as recomendações mencionadas.

IV - ANÁLISE DA COMISSÃO
Em face do exposto, a Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final, após análise minuciosa do Projeto de Resolução nº 02/2025, constata que:
1. O projeto está revestido de legalidade, observando a competência da Câmara Municipal para dispor sobre sua organização administrativa interna.
2. A fixação da verba indenizatória encontra respaldo na doutrina, jurisprudência e, especialmente, na orientação do TCE-PE, que reconhece a possibilidade de concessão de tais vantagens ao Presidente da Mesa Diretora, desde que motivadas pela necessidade de custear as atividades representativas.
3. A redação proposta está clara e objetiva, não ensejando dúvidas quanto ao seu alcance e aplicabilidade.
4. Quanto ao efeito retroativo, sugere-se cautela na sua aplicação, recomendando-se a sua expressa motivação, a fim de evitar questionamentos futuros, inclusive perante o TCE-PE.

V - CONCLUSÃO
Ante o exposto, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução nº 02/2025, por atender aos requisitos legais e regimentais, respeitando os princípios constitucionais da administração pública e alinhando-se ao entendimento vigente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.
Sala das Comissões, em 26 de maio de 2025.


Edivan da Silva Santos
Presidente



Divaldo Moraes de Barros
Relator



Havana Helena Farias
Membro



CASA OSMUNDO GRANJA MODESTO
Rua Padre Cícero, 100 – Centro – Trindade-PE - CEP: 56250-000
e-mail: secretaria@trindade.pe.leg.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE TRINDADE - PE

CASA OSMUNDO GRANJA MODESTO

Rua Padre Cicero, 1060 - Centro - Trindade - PE CEP 56250-000
CNPJ n° 00.285.654 / 0001-09

Gestao: Forca e Superacao - Biénio 2025/2026





